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Órgão: Ministério da Educação/Universidade Federal do Norte do Tocantins

PORTARIA N° 692, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS, no uso das atribuições que

lhe conferem o Decreto Presidencial de 8 de abril de 2024, publicado no DOU Nº 68, de 09 de abril de

2024, seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria 612, de 16 de julho de 2025, publicada no DOU em

18/07/2025, edição 134, seção 2, página 39, com fundamento no disposto no §1º do artigo 13, da Lei nº

8.112, de 31 de dezembro de 1990.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRTON SIEBEN

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


